PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06, de 23 de outubro de 2024.



Dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Resolução 03, de 23 de março de 2016 e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Mário Campos, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes legais, aprova: 

Art. 1º Altera-se o artigo 1º da Resolução 03, de 23 de março de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:


	Art. 1º. Fica denominado como “CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR ODORICO FLAUSINO DA SILVA” o andar superior da Sede da Câmara Municipal de Mário Campos, Estado de Minas Gerais.

  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Plenário da Câmara de Vereadores de Mário Campos-MG, 23/10/2024.
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Sevanir Isaias da Silva Filho
Presidente
Reinaldo F. Silva de Magalhães
Vice-Presidente




Rogério Luiz Souza Prado
Primeiro Secretário




Edmê Gonçalves de Oliveira Tobias
Segunda Secretária


JUSTIFICATIVA

Em função da necessidade de adequação dos espaços da Câmara Municipal para alocar os servidores ocupantes dos cargos nomeados a partir da reestruturação administrativa promovida no ano de 2022. 
Existente a Resolução 03/2016, qual não foi realizada a identificação do espaço, apresentamos a renomeação do espaço que comportará o Centro Administrativo e onde será acomodado todos os serviços administrativos da Casa.
[bookmark: _GoBack]Certos de contar com a compreensão, solicitamos o apoio dos demais pares.
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